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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.175 DE 15 DE JULHO DE 2.024.

Concede férias a servidores que
especifica.

JOÃO  RICARDO  FASCINELI,  Prefeito  Municipal  de
Motuca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, RESOLVE:

I – Conceder “ex ofício” 30 (trinta) dias de férias, aos
servidores abaixo relacionados, a saber:

A partir de 15 de julho de 2.024.
Nome Período
José Luiz Dias de Souza 15/07/2024 à 13/08/2024
Felipe Augusto Muniz 15/07/2024 à 13/08/2024
Janaina de Cassia Bonifácio Fernandes 15/07/2024 à

13/08/2024
Franciane  da  Silva  Santos  Chaves  15/07/2024  à

13/08/2024
Luiz Carlos Rodrigues Faria 15/07/2024 à 13/08/2024
Claúdia Santos Regis 15/07/2024 à 13/08/2024
Monique da Silva Oliveira 15/07/2024 à 13/08/2024
15 (quinze) dias:
Nome Período
Flavia Marilla Solcia Leite 15/07/2024 à 29/07/2024
Rudson  Alessandro  Ferreira  da  Silva  15/07/2024  à

29/07/2024
II  –  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,

correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente.

Palácio dos Autonomistas, aos 15 de julho de 2.024.
JOÃO RICARDO FASCINELI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.176 DE 15 DE JULHO DE 2.024.

Revogar férias do servidor público
municipal

JOÃO  RICARDO  FASCINELI,  Prefeito  Municipal  de
Motuca, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Revogar, a partir de 15 de julho de 2.024, as férias da
servidora pública municipal a Sra. Claúdia Santos Regis.

I- As despesas com a execução da presente Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente.

Palácio dos Autonomistas, aos 15 de julho de 2.024.
JOÃO RICARDO FASCINELI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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